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Recurso Especial nº 1.0000.16.056967-9/003 em Apelação Cível

Comarca: BELO HORIZONTE

Recte: UNIMED JUIZ DE FORA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

Recda: MARCELO REIS SIMONI

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea “a” contra acórdão deste egrégio Tribunal assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. PLANO DE SAÚDE. PROCEDIMENTO DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA DEMONSTRADA. CARÊNCIA DE 24 HORAS. NEGATIVA DE COBERTURA. ABUSIVIDADE. RESOLUÇÃO N. 13/98, DO CONSELHO DE SAÚDE SUPLEMENTAR (CONSU). INAPLICABILIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO. APELO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.

- A internação e os procedimentos médicos realizados em caráter emergencial estão expressamente regulados pela Lei 9.656/98, que estabelece o prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e emergência, sendo abusiva qualquer cláusula que imponha prazo de carência superior a este.

- O art. 2°, da Resolução n°13 do Conselho Nacional de Saúde Suplementar (CONSU), não se aplica a beneficiário de cobertura de internação hospitalar.

- Comprovado o caráter emergencial do procedimento para tratar apendicite aguda, por documento inequívoco subscrito por médico especialista, impõe-se reconhecer a abusividade da negativa de cobertura.

- Nos termos da jurisprudência reiterada do STJ, configura dano moral in re ipsa a indevida negativa de cobertura por plano de saúde.

(TJMG -  Apelação Cível  1.0000.16.056967-9/001, Relator(a): Des.(a) José Marcos Vieira , 16ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 29/09/0016, publicação da súmula em 30/09/2016) 

A Turma Julgadora rejeitou os embargos de declaração.

Alega a recorrente a existência de violação aos arts. 1.022, II. 489, II, e 494, II, todos do CPC de 2015, ao argumento de ausência de prestação jurisdicional. Pondera a negativa de vigência aos arts. 421, 422, do Código Civil, bem como ao art. 6, da LINDB e arts. 12, 35-A e 35-C, da Lei 9.656/98. Afirma ser impossível ao Poder Judiciário considerar abusiva cláusula expressa prevista em instrumento contratual pactuado entre as partes. Destaca ser descabida a indenização por danos morais, uma vez que estão ausentes os requisitos aptos a ensejar a responsabilidade civil, o que demonstra a existência de ofensa aos arts. 186, 188, I, 927 e 944 do Código Civil.

Contudo, inviável o prosseguimento do apelo.

De início, não prospera a alegação de ofensa aos artigos do CPC de 2015, na medida em que a Turma Julgadora dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta em juízo. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

E, acerca da alegada prestação jurisdicional incompleta, o Superior Tribunal de Justiça, já sob a ótica do novo CPC, decidiu que:

"A negativa de prestação jurisdicional caracteriza-se pela recusa do juiz, mesmo após provocado por meio de embargos de declaração, em decidir todas as questões submetidas ao seu julgamento, com fundamentação dotada de clareza, coerência lógica entre premissas e conclusões e profundidade suficiente a amparar o resultado, revelando-se desnecessária, contudo, a manifestação judicial sobre todos os argumentos declinados pelas partes."

 (AgInt no AREsp 798.821/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe 06/10/2016)

Além disso, verifica-se que o entendimento do acórdão recorrido, a par de arrimado no exame dos elementos factuais e cláusulas contratuais da avença celebrada entre partes, os quais são insuscetíveis de revisão em sede de recurso especial, a teor das Súmulas nºs 05 e 07 do STJ, não discrepa da orientação da jurisprudência do Tribunal de destino, bastando citar, dentre vários, os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  PLANO DE SAÚDE. PROCEDIMENTO CIRÚRGICO PARA IMPLANTE DE MARCA-PASSO.  RECUSA INDEVIDA. CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULAJ.  QUANTUM INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL. NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

1.  O Colegiado estadual julgou a lide de acordo com a convicção formada pelos  elementos  fáticos  existentes nos autos, concluindo pela   injusta   negativa   de   cobertura  ao  procedimento  médico solicitado.  Portanto, qualquer alteração nesse quadro demandaria o reexame de  todo o conjunto probatório, o que é vedado a esta Corte ante o óbice da Súmula n. 7 do STJ.

2. Essa Corte possui orientação pacífica segundo a qual "é abusiva a cláusula  restritiva  de  direito  que  exclui  do  plano de saúde o custeio  dos  meios  necessários ao melhor desempenho do tratamento" (AREsp  n.  354.006/DF,  Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe de 12/8/2013). Incidência, no ponto, do óbice da Súmula 83/STJ.

3.  Levando-se  em  consideração  as  particularidades  do caso e os parâmetros  utilizados  por  este  Tribunal  Superior  em  situações analógas,  verifico que a quantia indenizatória fixada em R$ 10.000, 00  (dez  mil  reais)  não  se  mostra desproporcional e sua revisão demandaria, inevitavelmente, o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado pela Súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 894.279/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe 15/08/2016)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO VERIFICADA. DESPESAS MÉDICAS. REEMBOLSO. PRESCRIÇÃO DECENAL. NEGATIVA DE COBERTURA. IMPOSSIBILIDADE. TRATAMENTO ESSENCIAL À RECUPERAÇÃO DA SAÚDE DO PACIENTE. RESSARCIMENTO. REEXAME DE PROVAS E DO CONTRATO. SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido pela parte. 2. A jurisprudência desta Corte se orienta no sentido de que o ressarcimento de despesas realizadas por suposto descumprimento de contrato de prestação de serviços de saúde atrai a incidência do prazo de prescrição geral previsto no artigo 205 do Código Civil. 3. É abusiva a negativa de cobertura pelo plano de saúde de procedimento, tratamento, medicamento ou material considerado essencial para preservar a saúde e a vida do paciente. 4. No caso, o tribunal de origem interpretou o contrato de forma favorável à agravada, afirmando que o contrato não exclui o medicamento. Incidência das Súmulas nºs 5 e 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1340481/RS, rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 02/06/2015).

Destarte, com fundamento nos Enunciados n.º 07 e 83 da Súmula do STJ, nego seguimento ao recurso especial.

Belo Horizonte, 04 de abril de 2017.

DESEMBARGADOR Versiani Penna

Terceiro Vice-Presidente
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